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Dispõe sobre a denominação da Praça Pública 

do Loteamento Santa Terezinha. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 

no uso de suas atribuições legais, 

 FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Dá denominação da Praça Pública de: PRAÇA FIRMINO FIRMO 

MOURA, no Loteamento Santa Terezinha em São Gonçalo do Amarante/RN. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Regovadas as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante(RN), 12 de julho de 2011. 

190º. da Independência e 123º. da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante-RN 

 
 


